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EMENDA Nº  
 
 

i. e x e

Acrescente-se à parte final do caput do art. 15 a expressão: “sem prejuízo da 
responsabilidade penal e civil cabível” . 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A exemplo do art. 14 que elenca outras responsabilidades, que não só a administrativa, 
para as pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou comercializem sementes, 
proponho que se explicite o alcance das sanções em caso de inobservância dos 
dispositivos do projeto de lei pelo responsável técnico. 
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